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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 267/2023
MOÇÃO de Congratulações e Louvor  à Câmara de Dirigentes Lojistas de Uruguaiana (CDL-Uruguaiana) pela realização do 13º LIDERA.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Câmara de Dirigentes Lojistas de Uruguaiana, CDL/Uruguaiana, representado pelo seu Presidente, Sr. João Batista Saldanha, parabenizando pela realização do 13º LIDERA - Conexões, Gentileza, Inovação e Vendas.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em virtude da realização do 13º LIDERA - Conexões, Gentileza, Inovação e Vendas.
A Câmara de Dirigentes Lojistas de Uruguaiana – CDL/Uruguaiana demonstra ao decorrer dos anos a importância de incentivar o empresariado local e a comunidade, a buscar novos mecanismos e uma maior interação com os novos conceitos do mercado de trabalho.
Que este reconhecimento do Poder Legislativo seja mais um incentivo na construção de um excelente trabalho.
Uruguaiana, 21 de junho de 2023. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressista
(Certificado)
ols/cmu/gabCAD

